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Pontos-chave a identificar:
• Momento da tributação – nº 6 do artigo 3º do 

CIRS
• Retenção na fonte – Artigo 101º e segs. CIRS
• Modelo 3 e Modelo 10

Departamento de Consultoria 2021

Rendimentos da categoria B de IRS



Apresentação | Autor 3

No regime simplificado de tributação: 
• Quando se indica os rendimentos no quadro 4 do 

Anexo B
No regime de tributação com base na contabilidade: 

• Quando se reconhece o rendimento nos resultados e 
se sujeita a tributação no apuramento do lucro 
tributável da atividade empresarial ou profissional – 
quadro 4 do Anexo C
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No regime simplificado de tributação: 
• Quando se indica os rendimentos no quadro 4 do 

Anexo B
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Os rendimentos da categoria B ficam sujeitos a 
tributação:

No regime simplificado de tributação: 
• No momento em que para efeitos de IVA seja 

obrigatória a emissão de fatura (PS e Transmissão 
de bens existe sempre obrigação de emissão de 
fatura);  

• Não sendo obrigatória a emissão de fatura, desde o 
momento do pagamento ou colocação à disposição 
dos respetivos titulares (p.e. subsídios) Departamento de Consultoria 2021

Momento da tributação
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No regime de tributação com base na contabilidade: 
• Quando se reconhece o rendimento nos resultados e se sujeita a 

tributação no apuramento do lucro tributável da atividade empresarial 
ou profissional – quadro 4 do Anexo C
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Os rendimentos da categoria B ficam sujeitos a 
tributação:

No regime de tributação com base na contabilidade: 
• De acordo com o regime do acréscimo previsto no 

artigo 18.º do Código do IRC.
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Os rendimentos da categoria B ficam sujeitos a 
retenções na fonte:

• No momento do pagamento ou colocação à disposição (nº 
8 do artigo 101º do CIRS)

• Todos os rendimentos pagos num determinado mês, 
sujeitos a retenção na fonte, implicam a obrigação de 
efetuar a entrega das retenções na fonte até ao dia 20 do 
mês seguinte à data em que foram deduzidas

• Através da declaração de retenções na fonte de IRS/IRC e 
imposto do selo
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Declaração de retenções na fonte
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• As retenções na fonte são efetuadas pela entidade 
pagadora/devedora dos rendimentos

• Não é obrigatório que as retenções na fonte sejam 
indicadas na fatura emitida pelo sujeito passivo da 
categoria B de IRS (tal  indicação apenas faci l i ta  o 
enquadramento pela entidade pagadora dos rendimentos)
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Rendimentos sujeitos a retenção na fonte da categoria B de 
IRS e respetivas taxas:
• Prestações de serviços de atividades profissionais especificamente previstas na 

lista anexa ao CIRS (25%);
• Outras prestações de serviços (11,5%);
• Rendimentos provenientes da propriedade intelectual ou industrial ou da 

prestação de informações respeitantes a uma experiência adquirida no sector 
industrial, comercial ou científico, quando auferidos pelo seu titular originário 
(16,5%);

• Rendimentos de arrendamento (25%).
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Rendimentos sujeitos a retenção na fonte, mas dispensados, 
da categoria B de IRS

• Rendimentos até 12.500 euros (no anterior e durante o ano);
• Cedências temporárias de exploração de estabelecimentos;
• Outros
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Rendimentos NÃO sujeitos a retenção na fonte da categoria B 
de IRS
• Vendas de mercadorias e produtos;
• Transportes;
• Construção civil (com título de habilitação legal – Lei 41/2015);
• Atividades hoteleiras;
• Atividades agrícolas e pecuárias não conexas com a exploração da terra ou em 

que esta tenha carácter manifestamente acessório;
• Atividades agrícolas, silvícolas e pecuárias integradas noutras de natureza 

comercial ou industrial.
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• Como se constata pode existir uma diferença entre 
o momento em que os rendimentos são tributados 
e o momento em que existe a obrigação de efetuar 
a dedução da retenção na fonte

• C o m o  s e  c o n j u g a  e s t a  d i f e r e n ç a  c o m  o 
preenchimento da Modelo 3 pelo sujeito passivo da 
categoria B e a Modelo 10 pelo sujeito passivo 
pagador dos rendimentos?
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Rendimentos da categoria B:
• O b r i ga çã o  d a  e nt i d a d e  p a ga d o ra / d eve d o ra  d o s 

rendimentos
• São incluídos os rendimentos pagos ou colocados à 

disposição dos respetivos titulares no ano a que respeita a 
declaração

• Não devem ser incluídos os rendimentos que, no ano a 
que respeita a declaração, tenham sido objeto de 
faturação, mas que não tenham sido pagos ou colocados à 
disposição do titular.
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Rendimentos da categoria B, a incluir:
• Sujeitos a retenção na fonte, ainda que dispensados;
• Isentos sujeitos a englobamento (artigos 33.º e 39.º do 

EBF);
• Isentos parcialmente (artigo 58.º do EBF);
• Não sujeitos a IRS, nos termos dos n.ºs 2, 4 e 5 do artigo 

12.º do Código do IRS.
• Não incluir rendimentos não sujeitos a retenção na fonte 

ou pagos a não residentes (modelo 30)
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Cruzamento com a Modelo 3
Os rendimentos incluídos na Modelo 10 cruzam com a informação 
indicada no quadro 6 dos Anexos B e C

Não cruza com os rendimentos indicados no quadro 4 do Anexo B
Departamento de Consultoria 2021
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Cruzamento entre a Modelo 3 e Modelo 10
Conclusão:
O sujeito passivo da categoria B de IRS (regime simplificado e 
regime com base na contabilidade) pode ter que sujeitar a 
tributação na categoria B de IRS os rendimentos obtidos no ano, 
ainda que os mesmos não tenham sido ainda pagos 
Nesse caso, não pode deduzir nesse ano as retenções na fonte 
sobre esses mesmos rendimentos, tal dedução apenas é possível 
no ano seguinte.
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Cruzamento entre a Modelo 3 e Modelo 10
Aplicação prática:
Joaquim, enquadrado no regime simplificado, prestou um serviço em 20 de 
outubro de 2021 e emitiu a correspondente fatura-recibo em 5 de janeiro de 
2022 (data do recebimento). Valor do serviço: € 5.000,00. Valor da retenção 
€ 1.250,00.
Como declarar o rendimento e correspondente retenção?
2021 – Anexo B - Rendimento - € 5.000,00 (data da conclusão do serviço) 
(quadro 4) e Retenção – zero (quadro 6)
2022 – Anexo B – Rendimento – Zero (quadro 4) e retenção € 1.250,00 
(momento do recebimento) (quadro 6).
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